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Poder Executivo 

 

Jurídico 

 

PROCESSO Nº 78/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 007/2020 

CREDENCIAMENTO 04 

 

Objeto: Chamamento público, para 

CREDENCIAMENTO, de atendimento 

especializado em PSIQUIATRIA. 

 

Relação de credenciados para 

“atendimento especializado em 

PSIQUIATRIA” com documentação e 

atestado de aptidão deferidos até 

31/07/2020, a prestação dos serviços:  

NOME 

DATA 

DO 

DEFERI

MENTO  

MARCUS VINICIUS REIS 

PEREIRA E CIA LTDA   

08/07/202

0 

 

Santana da Vargem, 30 de dezembro de 

2020 

Hermógenes Vaneli 

Secretário Municipal de Saúde 

 

Administração 

 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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SERVIDORES QUE RECEBERAM A 
CONVERSÃO EM ESPECIE DAS 

FÉRIAS PREMIO- LEI 
COMPLEMENTAR Nº12/2019 NO 

EXERCICIO DE 2020 
 

SERVIDO

R 

DATA DE 

PROTOCOL

O 

(REQUERIM

ENTO) 

MÊS DE 

PAGAME

NTO 

ELAINE 

CRISTINA 

ORNELIO 

VITOR 

06/03/2020 MARÇO 

JULIANA 

DA SILVA 

OLIVEIRA 

PIVA 

04/09/2019 MARÇO 

MARCEL

Y 

OTAVIO 

DA S 

JANUARI

O 

04/02/2020 MARÇO 

RODRIGO 

VILELA 

LIMA 

24/03/2020 MARÇO 

FRANCIS

CO 

CIZOTO 

13/12/2019 ABRIL 

ROSELY 23/04/2020 ABRIL 

SILVA 

FORZAN 

VITOR 

CELIO 

DOS REIS 

17/06/2019 MAIO 

ANTONIO 

SILVESTR

E NETO 

21/01/2020 JUNHO 

CHRISTIA

NI DE 

SOUZA 

SILVA 

05/11/2019 JUNHO 

MICHELI 

EGIDIO 

SILVA DE 

PAULA 

05/09/2019 JUNHO 

SEBASTI

AO DE 

ARAUJO 

04/06/2020 JUNHO 

CLEIDE 

ELENA 

LUZ REIS 

02/07/2020 JULHO 

SOLANGE 

APARECI

DA 

OLIVEIRA 

13/07/2020 JULHO 

VANDEIR 

ALENCAR 

VOLTOLI

NI 

13/03/2020 AGOSTO 

CLOVES 20/01/2020 SETEMBR

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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MENDON

ÇA 

O 

CRISTIEL

LE SILVA 

DE 

OLIVEIRA 

16/09/2019 SETEMBR

O 

EVERALD

O 

SILVANO 

LINO 

01/07/2019 SETEMBR

O 

MEIRE 

APARECI

DA DE 

BRITO 

CANDIDO 

24/09/2019 SETEMBR

O 

PAULO 

HENRIQU

E DE 

OLIVEIRA 

03/09/2019 SETEMBR

O 

RACHEL 

APARECI

DA DE 

BRITO 

17/12/2019 SETEMBR

O 

ERLON 

MAGNO 

BATISTA 

03/09/2019 OUTUBR

O 

FABRICIO 

OLIVEIRA 

NAVES 

08/10/2020 OUTUBR

O 

MARIA 

JOSE DE 

22/08/2019 OUTUBR

O 

OLIVEIRA 

MARTA 

VERONIC

A 

VARGAS 

14/07/2020 NOVEMB

RO 

SILVIO 

CESAR 

MIRAND

A 

10/09/2020 NOVEMB

RO 

VILMA 

DE 

SOUZA 

MENDON

ÇA 

14/05/2019 NOVEMB

RO 

JUSSARA 

CONSOLA

ÇÃO 

LIMA 

12/09/2019 DEZEMB

RO 

 

SERVIDORES QUE RECEBERAM A 
CONVERSÃO EM ESPECIE POR 
VIRTUDE DE EXONERAÇÃO DO 

CARGO 
 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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SERVIDORES QUE 

PROTOCOLARAM A CONVERSÃO 

EM ESPECIE DAS FÉRIAS PREMIO- 

LEI COMPLEMENTAR Nº12/2019 NO 

EXERCICIO DE 2020 E RECEBERÃO 

APENAS NO EXERCICIO DE 2021 

 

SERVIDOR DATA DE 

PROTOCOLO 

(REQUERIMENTO) 

LUIZ DE 

FATIMA 

CONCEIÇÃO  

10/03/2020 

MARIA 

HELENA 

RAIMUNDO 

RIBEIRO 

05/03/2020 

WALISON 

RANGEL 

14/07/2020 

 

 

DECRETO Nº 080 DE 31 DE 
DEZEMBRO 2020 

 

“Cancela despesa inscrita em 

Restos a Pagar não 

Processados, empenhada até o 

exercício de 2020, porém, não 

consumado o implemento de 

condição na sua totalidade, 

considerando a 

impossibilidade de sua 

realização, na forma que 

especifica e dá outras 

providências”. 

SERVIDOR DATA DE 

PROTOCOLO 

(REQUERIMENTO) 

ELLEN 

MENDES 

OLIVEIRA 

23/01/2020 

VALERIA 

CRISTINA 

GOMES DE 

SOUZA 

27/01/2020 

JOSE BATISTA 

GERONIMO 

28/01/2020 

JURANDIR 

NATAL PIVA 

24/04/2020 

JOÃO 

PAULINO 

VITOR 

04/03/2020 

IVONE 

MARTINS 

28/07/2020 

ZELMA 

PEREIRA 

CARVALHO 

SILVA 

18/09/2020 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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O Prefeito Municipal de Santana da 

Vargem-MG, no uso da competência e 

atribuições que lhes conferem as 

Constituições da República, bem como a 

Lei Orgânica do Município, e no exercício 

de suas atribuições, tendo em vista o 

superior e predominante interesse do 

Município, fulcrado no que dispõe a 

legislação vigente aplicável à espécie, 

especialmente o art. 36, em combinação 

com o parágrafo único do art. 92, da Lei 

Federal nº 4320/64, de 17/03/64, 

considerando não haver ocorrido o 

implemento de condição na sua totalidade e 

a impossibilidade de sua realização, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam, por força deste decreto, 

cancelados os valores inscritos em restos a 

pagar constantes do Anexo I deste Decreto, 

inscritos em Restos a Pagar - não 

Processados, nos balanços gerais do 

Município de Santana da Vargem: 

Parágrafo Único – Os créditos 

cancelados citados neste artigo, 

não processado e não liquidado, 

bem como ainda não enquadrado 

nas disposições do artigo 36, da 

Lei Federal nº 4.320/64, de 

17/03/64, são anulados por 

ausência dos Implementos de 

Condições e por impossibilidade 

de suas realizações, decorrentes 

de culpas unilaterais dos credores 

titulares dos mesmos, não 

podendo ser utilizados como 

recursos para abertura de créditos 

adicionais, devendo, tão somente, 

serem formalizadas as suas baixas 

legais no passivo dos balanços 

dos exercícios de 2020, para os 

fins de mister, não se admitindo a 

sua restauração, em nenhuma 

hipótese, pela impossibilidade de 

seu processamento em virtude da 

não implementação de condições 

por parte dos credores. 

 

Art. 2º - Ficam ratificados os termos dos 

Decretos de Créditos Adicionais abertos em 

2020, nos termos em que foram publicados. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua assinatura, revogando as 

disposições em contrário, para que surtam 

todos os seus jurídicos e legais efeitos e 

produza os resultados de seu objeto de 

mister. 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE. 

 

Santana da Vargem, 31 de 

dezembro de 2020. 

 

 

Renato Teodoro da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

Conteudista Jurídico:  Yuran Quintão 

Castro – MASP: 2745 

 

Conteudista Administração: Júlio Cesar 
Botelho – MASP: 114 

 

Responsável pela diagramação e 

publicação no site: Paulo Henrique de 

Oliveira – MASP: 1094 

http://www.santanadavargem.mg.gov.br/
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